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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNTCIPAL DE JAPARATUBA

DECRETO N9 4221
DE 07 DE JUNHO DE2O23

DECRETA PONTO FACUTTATIVO NAS

neenRnçÕes púsuces Do ruurutcípto
DE JAPARATUBA, r oÁ ourRAs
pnouoÊrucrls.

A PREFEITA MUNICIPAI DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o município de Japaratuba fará uma extensa programação em
alusão aos 164 anos nos dias l-0, lL tendo a participação de diversos servidores
públicos envolvidos;

DECRETA:

Art. 1e - Fica decretado ponto facultativo no dia L2 de junho de 2023 (segunda-feira),

nas Repartições Públicas Municipais.

J< Art. 2e - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpre-se

Japaratuba /SE, 07 de Junho de 2023.

Laro Adriana Veigo Barreto

Preleito Municipol
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